
1.  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA/UFBA 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 133/2025 - SUPAC/UFBA (12.01.85) 

 23066.035498/2025-29Nº do Protocolo:
Salvador-BA, 22 de maio de 2025.

À
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PRPPG/UFBA
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PROGRAD/UFBA
Pró-Reitoria de Extensão – PROEXT/UFBA

À Secretaria dos Conselhos Superiores – SOC/UFBA

Às Direções Acadêmicas

Assunto: Adequação no fluxo de tramitação de processos de registro de cursos e de 
relatórios finais de especialização

Prezados(as) Gestores(as) e Equipes,

Considerando a fase atual de implantação do Sistema Integrado de Gestão de Atividades 
Acadêmicas (SIGAA) no âmbito da Graduação da Universidade Federal da Bahia (UFBA), 
informamos que será necessário realizar uma adequação no fluxo de recepção e registro de 
processos vinculados a cursos Intensivos de Graduação e   registros de Pós-Graduação e 
de Residências.

Desta forma, comunicamos que:

 

Ficam suspensos, até o dia 26 de julho de 2025, os registros de:

 
 
Cursos Intensivos, sejam vinculados ao semestre 2025.1 ou 2025.2.
 
 
Cursos novos, alterações curriculares e tópicos especiais dos cursos de Pós-
Graduação Stricto Sensu, bem como Cursos Lato Sensu e Residências.

 

Após esta data, os processos serão registrados no SIGAA vinculados ao 
semestre 2025.2.



2.  

---> Cursos intensivos ofertados para concluintes 2025.1 devem ser 
 indicados no processo para antecipação do registro.

 

Quanto aos Relatórios Finais de Cursos de Especialização (Lato Sensu) e 
Residências:

 
 
Estes deverão ser tramitados NÚCLEO DE ADMISSÃO E DE REGISTROS DA 
PÓS-GRADUAÇÃO/CARE - NAREP (12.01.85.04.02) 

 

 

Nos casos em que houver alteração de vinculação docente nas turmas 
ministradas, é imprescindível que conste, no campo específico de Alteração 
Docente, as seguintes informações:

 
 
Nome do docente substituído;

 
 
Nome do docente substituto, acompanhado da titulação acadêmica;

 
 
Código do componente curricular correspondente.

 

Ressaltamos que esta adequação é medida necessária para permitir que as equipes do 
NUREC/CPRA/SUPAC concentrem esforços na parametrização e configuração das 
matrizes curriculares dos cursos de Graduação no SIGAA, garantindo, assim, a integridade 
dos dados acadêmicos no processo de migração entre os sistemas.

Contamos com a compreensão e colaboração no sentido de assegurar uma transição 
segura, organizada e eficiente.

Atenciosamente,

(Assinado eletronicamente em 22/05/2025 13:31)
KARINA MOREIRA MENEZES

SUPERINTENDENTE - TITULAR

SUPAC/UFBA (12.01.85)

Matrícula: ###417#2
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